
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 073, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Gestor do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência - FIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de um Gestor como responsável pelos recursos 
do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA; 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o senhor JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social, como Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

do Município de Governador Edison Lobão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 07 DE JUNHO 2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

/ D» 	* 

GERALDO EVBR , GA DE SOUSA - 
Prefeito unicipal 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 
E-MAIL: gabgove1(gmai1.com  
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Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de 

Governador Edison Lobão. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Dispõe sobre a nomeação de Gestor do Fundo Municipal da Infância 	Registre-se e Publique-se. 
e Adolescência - FiA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de um Gestor como 
responsável pelos recursos do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FIA; 

RESOLVE: 

Art. 10  — Nomear o senhor JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, como Gestor do 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE JUNHO 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 
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